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RIAN LEONARDO DE LIMA SILVA, nascido dia 01 de agosto de 2005, solteiro, empresário, inscrito no 

CPF nº 106.319.199-88, portador da RG 137414317 IIPR-PR, residente e domiciliado na Rua CAPITAO 

ARISTOTELES MOREIRA, 3 casa 7 cond. Vale da Araucárias Bairro: TINDIQUERA Araucária-PR CEP 

83708-100. 

 

 

Empresário individual sob o nome empresarial de RIAN LEONARDO DE LIMA SILVA com sede à R CAPITAO ARISTOTELES 

MOREIRA, 3 casas 7 Vale da Araucárias Bairro: TINDIQUERA Araucária-PR CEP 83708-100, inscrito no CNPJ sob o número 

60.492.418/0001-95, fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESARIO 

INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio: 

 

RIAN LEONARDO DE LIMA SILVA, nascido dia 01 de agosto de 2005, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 106.319.199-88, 

portador da RG 137414317 IIPR-PR, residente e domiciliado na Rua CAPITAO ARISTOTELES MOREIRA, 3 casas 7 cond. Vale da 

Araucárias Bairro: TINDIQUERA Araucária-PR CEP 83708-100. 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa 

Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de NEOMARKET AGROBUSINESS LTDA 

conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao 
tipo jurídico ora transformado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor 

seguinte: 

 

 

NEOMARKET AGROBUSINESS LTDA 

CNPJ 60.492.418/0001-95 

CONTRATO SOCIAL 

 

RIAN LEONARDO DE LIMA SILVA, nascido dia 01 de agosto de 2005, solteiro, empresário, inscrito no 

CPF nº 106.319.199-88, portador da RG 137414317 IIPR-PR, residente e domiciliado na Rua CAPITAO 

ARISTOTELES MOREIRA, 3 casa 7 cond. Vale da Araucárias Bairro: TINDIQUERA Araucária-PR CEP 

83708-100. 

 

 

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: NEOMARKET 

AGROBUSINESS LTDA 

 

DA SEDE - Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço Rua Capitão Aristóteles Moreira 3 casa 7 cond. Vale da 

Araucária Bairro Tindiquera Araucária-PR CEP 83708-100 

 

DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira: A sociedade tem por objeto o comércio varejista de lubrificantes automotivos e industriais, 

sem manutenção de estoque, realizando a intermediação e revenda sob demanda diretamente ao cliente final. Atua também como 

representante comercial de produtos relacionados ao setor automotivo e industrial.  

 

TIPO DE UNIDADE - CLÁUSULA QUARTA – A sede da sociedade funcionará como Unidade Produtiva e Escritório Administrativo, 

sendo o local destinado exclusivamente ao suporte administrativo das atividades empresariais, sem atendimento ao público, arm azenamento 

de mercadorias ou realização de operações comerciais no local. 

 

FORMA DE ATUAÇÃO - CLÁUSULA QUINTA: A sociedade desenvolverá suas atividades fora do estabelecimento, atuando por meio 

de canais remotos, intermediações comerciais e visitas externas, sem a realização de atividades operacionais no endereço informado como 

sede. 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO - CLÁUSULA SEXTA: O imóvel onde está instalada a sede da sociedade possui 28,73 m² de área 

útil destinada ao estabelecimento, estando localizado em zona urbana e atendendo às exigências legais para o funcionamento de  atividades 

administrativas. 
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ATIVIDADE ECONOMICA - CLÁUSULA SETIMA:A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas, as 

quais não serão desenvolvidas no endereço do estabelecimento, conforme declarado no processo de registro:  
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Atividade principal: 

4732-6/00 – Comércio varejista de lubrificantes. 

Atividades secundárias: 

4612-5/00 – Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos;  

4619-2/00 – Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado.  

 

CAPITAL SOCIAL - Cláusula OITAVA: O capital social da empresa é de R$ 13.000,00 (treze mil reais), dividido em 13.000 (mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralmente subscrito e integralizado pelo sócio:  

RIAN LEONARDO DE LIMA SILVA: 13.000 (mil) quotas, equivalentes a R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO – Cláusula NONA: A empresa iniciará suas atividades a partir de 22 de abril 2025 e 

seu prazo de duração indeterminado.  

 

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula DECIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio RIAN LEONARDO DE 

LIMA SILVA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maiori a.  

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonia l e do 

balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas  apuradas. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula DECIMA SEGUNDA: O administrador da 

empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em vi rtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamen te, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o siste ma 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DO FORO - Cláusula DECIMA TERCEIRA: As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - Cláusula DECIMA QUARTA: Os lucros líquidos apurados pela sociedade serão distribuídos entre os 

sócios na proporção de suas quotas, salvo deliberação diversa dos sócios.  

 

ENQUADRAMENTO - Cláusula DECIMA QUINTA: A sociedade declara seu enquadramento como Sociedade Empresária Limitada, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  

E, por estarem assim justos e contratados, o sócio assina o presente instrumento para que produza seus efeitos legais.  

 

Curitiba-PR, 06 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

 

RIAN LEONARDO DE LIMA 

 

 

-  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEOMARKET AGROBUSINESS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10631919988
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